
ESTA}O DA PAR/TÍBA
PREFEITURA JI{ICIPAL DE IX'AS ESTRÁI'AS

C ISSÃO PERIIAIIEÍ{TE DE LICITAçÃO

EDITAL - Licitação
LrcrrAçÃo Ne wl2g2z
IOOALIDADE: T$IÀDA DE PREÇos
TIPO: I.,IENOR PREçO

órgão Reatizador do Certa0e:
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS
RUA DO COÍ!íÊRCIO, 23 - CET,ITRO - DUAs ESTRADÂS - pB.
CÊ.P | 5a.265-OOO - Telefone: OTVIDORIÂ t{O SITE.
E -mail : prefeituradeduasestradas . pbegoail. com.

O Órgão Realizador do Certame acina qualificado, inscrito no CNpl 08.7g7.AL2/OAOL-::O, doravante denominado
sinplesmente oRc, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará reôlizar através
da cooissão Permanente de Licitação, doravante denorÍinada simplesmente comissão, as o9:oo horas do dia
17 dê Abril dê 2023 no êndereço seguinte: Rua do conércio, 23, Cent.o, Duas Estradas - pB, ticitação na
modalidade Tomada de Preços ne @@412023, tipo menor preço, e sob o regime de eopreitada por preço
global; tudo de aco.do coll| este instrunento e e observância a Lei Fede.al ne 8.666, de 21 de ]unho de
1993; Lei Cofiplementar ne 12f, de 14 de Dezembro de 2096; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta para: contratação de uma empresa especializada no ramo de construção
civil, para empreitada por menor preço global: construção de Cemitério Público, Iocallzado na Rodovia
PB-085, saida para Sertãozinho - PB.

1.0. DO OBIETO
1.1. Constitui objeto da presente licitação: contratação de uma empresa especializada no ramo de
construção civil, para enpreitada por menor preço global: construção de Cenitério Público, Iocalizado na
Rodovia PB-085, saída para Sertãozinho - PB.
1.2- As especificações do objeto ora licitado, encontran-se devidamente detalhadas no correspondente
Termo de ReferêncÍa - Anexo I deste Instrumento.
1-3. A contratação acima descrita, que será processada nos teÍÍos deste instrumento convocatório,
especÍficaçôes técnicas e infor açôes complementares que o aconpanham, quando for o caso, justifica-se:
PeIa necessidade da devida efetivação de obna para suprir demanda especÍfica - Contratação de uma empresa
especializada no ramo de construção civil, para empreitada por menor preço global: const.ução de cemitério
Público, tocalizado na Rodovia PB-085, saÍda para sertãozinho - PB -, considerada oportuna e
imprescindÍvel, ben como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações cootinuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização
dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas

ferramentas de planejamento aprovadas.
1,4. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratanento diferenciado e sinplificado
para as llicroe presas e Enpresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas no Art. 47, da

Lei Conplementar ne L23/2AO6, por não enquadrar-se nas hipóteses dos incisos Í e III, do Art. '18, como

também, não ser oportuno aplicar a exigência facultada no inciso II, do nesmo artigo, visto estaren
presentês, isolada ou sinuftaneamente, as situações previstas no inciso III, do Art. 49, todos do referido
diptoma làgal. Fica, no entanto, àssegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto
nos demais Artigos do Capítulo v, seção I, da Lei ne. 123106-

2.O. Do LOCAL E DATA E DA IXRJGI{Açfu Íx) EDITAL
2.1. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de preços para execução do

objeto destã licitação, deverão ser entregues à Comissão até às O9:OO horas do dia 17 de Abril de 2023,
no endeieço seguintêi Rua do Co ércio, 23, Centro, Duas Estradas - P8. Nêste mesmo local, data e horário
será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de

expediente: das O8:oo as 13:OO horas.
2.3. Qualquer cidadão é parte legÍtima para impugnar o ato convocâtório deste certame por irregularidade
na aplicação da Lei a.666/93 e tegislação pertinente, devendo protocolar o pedido, por escrito e dirigida
â comissão, até a5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos enyelopes de
2.4. caberá à comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato
seus anexos, iulgar e responder à impugnação en até 03 (três) dias úteis, considerados
foi devidamente recebido o pedido.

tação

da

2.5. Decairá do direito de impugnar os ter os do ato convocatório deste certane perante a
útil que

o licitaote que não o fizer, por escrito e dirigida a Cooissão, até o

/fr^\



abertura dos envêlopes com as propostas, as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em quetal coiunicação não terá efeito de recurso.
2,6, Â respectiva impugnação sêpá apresentadâ da seguintê forma;
2.6.1- Protocolizando o original, nos horários de expediente acina indicados, exclusivanEnte no seguinte
endereço: Rua do Co ercio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB.

3.O. Íx)S ELEnEttÍOS PARA LTCITAçÃO
3.1. Aos participantes, serão fornecidos os seguintes eLerentosi
3.1.1. ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAçÔES;
3.1.2. ANEXO rr - ooELos DE DECLAMçÕES;
3.1.3. ANEXO III - I,0DELO DO TERIO DE RENÚNCIA;
3.1.4. AT{EXO IV - IIINUTA DO CONTRATO;
3.2. A obtenção do instrumento convocatório será feita da seguinte forma:
3.2. 1. Pelos sites : http ://duãsestradas. pb, gov. br/; Hwu.tce.pb. gov.br.
3.3.o Projeto Básico referente ao objeto ora licitado está disponibilizado junto à comissão nos horários
normais dê expedientê, até o ú1timo dia útil anterior à data estabelecida pãra recebimento dos envelopeshabilitação e proposta, onde poderá ser examinado e obtido pelos interessados, inclusive em meio
mgnético, observados os procedimentos definidos pelo ORC.

4.O. DO SUPORTE LEGAL
4.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei FederâI ne 8.666, de 21 de lunho de 1993; Lei Conplenentar nc
123' de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
refenidas normas; que ficam fazendo partes intêgrôntes deste instrumento, independente de transcrição.

S.0.mPRAZOEmTAçÃO
5.1. O prazo máxino para a execução do objeto ora licitado, conforme suas caracteristicas e as necessidades
do ORC, e que admite pnorrogação nos casos previstos pela Lei A.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço:

InÍcio: 5 (cinco) dias;
conclusão: 6 (seis) meses.

5.2. 0 prazo de vigência do corrêspondente contrato será determinado: 6 (seis) mesês, conside.ado da
data de sua assiflatura.
5.3. As despesas decorrentes do objeto deste certane, correrão por conta dã segulnte dotação:
Recursos próprios do }lunicípio:
oa.@ - a5.452.2904.1.O2A - 500 - 4.4.90.51.01;
o8.@ - L5.452.2004.aO28 - 706 - 4.4.90.51,OL.

6.0. DAS COiDIçõES DE PARTICIPAçÃO
6.1. Poderão participar deste certame, os licitantes devidafiente cadastrados no t{úcleo de cadastro de
Fornêcedores da secretária de Administração, sediado nesta cidade; ou que atenderem a todas as condlçóes
para cadastra[ento até o terceiro dia anterior à data prevista para o recebÍtEnto das propostas, cuja
regularidade será observada, e qualquer das hipóteses, exclusivàmente mediante ãpresentação do Registro
de Fornecedores, ou equivalente na forrna da lei, emitido pelo referido órgão, etÍ plena validade:
6.1.1. Ao requerer inscrição no referido cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o interessado
fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências dos Incisos I e IV, do Art. 27, da Lei
a.666193. E este podêrá ser requerido via e-mail: prefeituradeduasestradas . pbegmail. com -

6.2. Os proponêntes deverão entregar a Comissão, no prazo determinado, dois envelopes fechados indicando,
respectivamente, DOCI IIENTAçÃO e PROPOSTA DE PREçOs, devidamente identificados nos termos dêfinidos neste
instrumento convocatório.
6.3. A participação neste certane é aberta a quaisquer interessados, inclusive as l{icroempresas, Empresas

de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.4. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regine falimentar, empresas

estrangeiras que não funcionem no paÍs, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou

contraiar co a Adninist.ação pública ou que este1am cumprindo a sanção de suspensão do direito de

Iicitar e contratar cofl o oRC.
ã.i. ós ficitantes gue desejarem enviâr seus ênvelopes Documentação e Proposta de Preços via postal -
com Aviso de Recebinento AR -, deverão renetê-los em tempo hábil ao endereço consta[te do preâmbulo deste

instrunento, aos cuidados do Presidente da comlssão - Rlsonaldo Malaquias da silva. Não sendo

rigorosanenie observadas as exigências deste item, os respêctivos enveloPes não serão aceitos e o

Iiaitante, portanto, desconsiderado para efeito de particiPação no certame'
6.6. Quanào observada a ocopência áa entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sem a permanência

de representante credenciado na respectiva sessão púb1ica, é facultado ao licitante, não sendo condicão
para sua habilitação, a inclusão no envelope Documentação, da declaração expressa de renunciar ao direito
de interpor recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase de HabilitaÇão, concordando com o
prosseguimento do certame, previsto no art. 43, IIr, da Lei a,666/93, confome modelo - anexo III.
6.7. É vedada à participação em consórcio.

6.8. CoNDIçoES ESPECÍFfCÁS: O licitante deverá atender aos requisitos abaj.xo e os
comprovantes, obrigatoriamente, integrarâo os elê entos do envelope DOCUMEÍ{TAçÀO:

o provaçao de garantià, que deverá ser emitida até o últino dia útil que anteceder aa critério do licitante envia-la via e-mail até as 77:OO horas do úitinoli4 que i



do envelope de habilitação, obedecendo a data }imitê de enissão. À garantia será no valor equivãlente a
R$ 5.179,31. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes nrodalidades dê gãrantia: a) caução em
dinheiro ou en tÍtulos da dívida pública, devendo estes ter sido êmitidos sob a forma escritural, mediante
registro en sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Erasil e
avãIiados pelos seus valores econômlcos, conforme definido pelo Hinistério da Fazenda; b) seguro garantia;
c) fiança bancária. A referida garantia devená ser repassada ao setor Financeiro do ORc ou oütro informado
pela Comissão, o quel emitirá o respectivo documento dê quitação, váIido até o seu resgate que somente
poderá ocorrer cinco dias úteis após a homologação da presente licitação.
6.8.2. comprovâção de que o licitantê tem pleno conhecinento das condições relativas a natureza da obra
ou serviços a serem êxecutados, feita através de declaração Íormal assinada pelo seu responsável técnico,
contendo a identificação da empresa e do signatário, Iocal e data, e basicamente coír os s€guintes termos:
"DEcLARAI'los sob âs penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das condições e pecuLiaridades
inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Tonada de Preços na 60O0412621, assumindo
total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para quaisquêr questionamentos
futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras con a Prefeitura unicipal de Duas Estradas - pB".
6.8.2.1. No caso do licitante desejar realizar uma vislta ao local da obra ou serviços com o acoflpanhamento
de un responsável do oRc, deverá comunicar previamente a conlssão com a devida antecedêncla, observado
o prazo máxLmo para realização da referida visita, necessária para que seja feito o agendamento junto ao
setor conpetente do órgão.
6.8.3. ComProvação de capãcidade técnico-profissional, feita através de atestado fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado en nomê do Responsável Técnico designado pelo licitante,
devidamente registrado junto a entidade profissional competente, demonstrando a execução de serviços com
caracterÍsticas senelhantes à parcela mais relevante do objeto da presente licitação, abaixo discriminada.
O referido atestado só será aceito sê acompanhado da correspondente Certidão de Acervo Técnico - cAT
emitida pelo conselho regional de fiscalização profissional competente e da comprovação de que o referido
Responsável Técnico designado pêr-tence ao quadro da empresa ou dele fará parte caso seja vencedora do
presênte certane. Tal comprovação poderá ser feita através dã apresentação de qualquer um dos seguintes
documentos, a critério do licitante: a) cópia da Carteira de Trâbalho e Previdência Social - CTPS assinada
ou da ficha de Registro do Empregado; b) instrunênto dê contrato de prestação de serviços regido pela
legislação civil comun, devj.danente registrado no registro público, nos ternos do Art. 221, da Lei
Federal nQ 10.406, de 10 de janeiro de 7@2; c) contrato social, ôlteração contratual ou equivalente na

forma da lei, quando o responsável técnico for sócio da empresa. 5êrão admitidos os atestados referentes
à execução de obras ou serviços simllares de comp!.exidade tecnológica e operacional equivalente ou

SUPETiOT A: EXECUçÀO DE IIIJRO, PAVI}IENTAçÀO E}I PARALELEPÍPEDOS E PISO INÍERÍRAVAM, EXECUçÃO DE ESTRUTURÂS

DE CONCREÍO ARIiIADO FCK = 25 I,IPA E 30 MPA.

7.O. DA REPRESEIÍÍAçÃO E DO CREDEiICIAIIEiITO
7.1. O licitante deverá se apresentar, para credenciaBento junto a Cofilssão, quando for o caso, através
de um represêntante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório.
Cadâ licitante credenciará apeías um representaíte que será o único adnitido a intervir nas fases do

certane nâ forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente pon outro devidanente

credenciado.
7.2. Pata o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1. Tratando-se do repnesentante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando

for o cãso, devidanente registrado no órgão conpetente, no qual estejam expressos seus poderes para

exercêr direitos e assumir obrigações em deconrência de tal investidura;
7.2.2. Trâtândo-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual consten os

necessários poderes para fimãr declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos

os demais aios pertinentes ao certane; a;oínpanhada do correspondente instrunento de constituição da

empresa,quandoforocaso,quecomproveospoderesdomàndantêparaaoutorga.Nahipótesedeprocuração
seja particular deverá ser reconhecida a finna eB cartório do respectivo si.natánio.
l.z.l. o representante legat e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que

contenha foto.
7.3. Estes documêntos deverão ser entregues a comissão - antes do início da sessão pública - em original,
por qualqu.r processo de cópia autentiãda por cartório competente ou membl.o da cooissão'

7.4. A não apresentaçãO o' 
"inàà 

a incorreção insanável de qualquer dos docunentos dê credenciamento

impedirá a participação ativa aá representante do llcitante no presente certa|lle' Esta ocorrência não

inabilltãrá sumarÍamente o .àn.o"""nt", apenas perderá o direito a manifestar-se nas conrespondentes

iases do processo licitatório. Para tanto, a cooissão receberá regularÍente do referido concorrente seus

envelopes, declaraçoes e outros elementos necessários à participáção no certame, desde que âPresentados

na forma definida neste instrumento'

8.O. DA HABILITAçÃO
8.1. Os documentos necessários à habilitação dos licitantês, deverão ser apresentados en 01 (u a) via'
dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicaÇôes no ânverso:

PREFETÍURA I{.'i'TCTPA[ DE DIJAS ESTRADÁs
DOCUÍ{ENTAçÂO . ÍOIADA DE PREçOS N9 OoAO4/2O23
Í{OI!1E PROPONENÍE
EÍVDEREçO Ê CNPI OO PROPOÍVENÍE

O ENVELOPE DOCU ENTAçÂO deverá conter os seguintes elementos: mu



8.2. PESSOA ]URÍDICA:
8.2.1. Comprovação dê cadastramento nos termos do item 6,1 deste instrumento.8.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa luridica _ CNpl.8'2'3' Prova de inscriçâo no cadãstno de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede doli.citante.
8'2'4' ato constitutivo, estâtuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando desociedades co erciaisj e, no caso de sociedades por açôes, acofipanhado de doonentos de eleição de seusâdministnadores. rnscriçâo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova dediretoria em exercÍcio. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira emfuncionamento no País, e ato de. registro ou autorização para funcionamento .xpeoiào p-eto órgão competente,quando a atividade assim o exigir. Registro comercial, no caso de empresa indivijual. Estas exigênciasnão se aplicam ao licitantê que, quanão da etapa de credenciamento no certame, já tênha apresentado deforma regular nos termos do presente instrumento convocatório, a referida aocr*"ntaiáo solicitada nestesubitem.
8'2'5' Balânço patrinonial ê demonstraçôes contábeis do último exe.cÍcio social, já exigÍveis eapresentados na forma da lei, com indicaçâo das páginas correspondentes do livro diário em que o nesmose encontra, bem cono apresentação dos competentes temps de abertura e encerramento, assinados porprofissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a sua substituiçãopor balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de enpresa constituída há menos de um ano, ou aquelaque ainda não tenha realizado o fechamento do seu prineiro ano de existência no prazo legal, poderá
ãpresentar o Balaço de Âbertura assinado por profissionaL habilitado e devidamênte registraào na junta
comercial co0petente.
8.2.6. Regularidade para com a Fazenda Federal - certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à DÍvida Ativa da União.
8.2.7. certidôes negativas das Fazendas Estadual e [lunicipal da sede do licitante, ou outro equivalênte,
na forma da lei.
8.2.8. Prova de inexistência de débitos inadiírplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Íítulo VII-A da consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452, de 1s de maio de 194f.
8.2.9. Oeclaração do licitante: de cunprimento do disposto no Ant. 7e, Inciso )«XIII, da constituição
Federal - Art. 27' Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no quê diz respeito
à participação na licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrunento
convocatório, conforme modelo - Anexo II.
8.2.10. Termo de Renúncia, caso o participante enviê apenas seus envelopes, sefl rep.esentante credenciado
e desejar renunciar ao direito de interpor recunso e ao prazo respectivo relativo à Fase de Habilitação,
concordando com o prosseguimento do certame licitatório, conforne modelo - Anexo III.
8.2.11. Registro ou inscrição, em cornpatibilidade com o objeto do presente certame, do Licitante e seus
responsáveis técnicos, quando for o caso, frente ao conselho regional de fiscalização profissional
competente, da região da sede do licitante.
8.2.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa luridica ct{Pl, emissão com no máxino 6A
(sessenta) dias da data prevista parâ âbertura das propostas.
8.2.13. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Têmpo de Sênviço FGTS-CRF,
apresentando a correspondente certidão fornecida pela Caixa Econônica Federal, respectivamente.
8.2.14. Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, a

ausência de prazo de validade expressa, a sua emissão não deverá ser superior a 90 dias a .ontar da data
prevista para abertura da(s) proposta(s).

8.3. Documentação especÍfica:
8.3.1. Comprovação de prestação de garantia - ltem 6.8.1.
8.3.2. Comprovação de pleno conhecimento das condições da obra ou serviços - item 6.8.2.
8.3.3. comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.8.3.
8.3.4. Comprovação de que o licitantê se enquadra nos termos do Art. 3a da Lei L23/96' se for o caso,
sendo considerado microempresa ou e presa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado
e simplificando na formâ dêfinida pela Iegislação vigente. Tal cofiprovação Poderá sel. feita através da

apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração expressa
formalnente assinada pêIo profissional da área contábiI, devidamente habilitado; b) certidâo simplificada
emitida pela juntâ comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da legislaçâo pertinente. A

ausência da referida declãração ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do

enquadrafiento na forma da legislação vigente, não é suficiente tíotivo para a inabilitação do licitante,
apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e sinplificado dispensado
a ME ou EPP, previstos na Lei 123106:
8.3.4.1.4 Colttissão poderá prooover diligência, na forllla do Art. 43, §3!, da Lei A.666193' destinada a

esclarecet se o licitante é, de fato e de direito, considerado icroempresa ou empresa de pequeno porte.

8.4. Os documentos de Hâbilitaçâo deverão ser organizados na orden descrita neste instrumento, precedidos
por un indice correspondente, podendo ser apresentãdos êfi original, por qualquer procêsso de cópia
autenticada por cartório coflpetente, nembro da Cqússão ou publicação em órgão da imprensa
quando for o caso. Estando perfeitamente legÍveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entre
dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente Lacrado e indevassável. por ser
uma fornalidade que visa fãcilitar
licitante.



8'5' A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimênto, a ausência das cópias devidamenteautenticadas ou das vias originais para autenticação pela comissão ou da publicação em àrgao na imprensaoficial, a ôpresentação de documentos de habilitação fora do envelope especifico, tornará o respectivoIicitânte inabilitâdo- Quando o documênto for obtido via rnternet sua legalidade será comprovada nosendereços eLetrônicos correspondêntes. Poderá ser utilizada, a critério ia comissão, a documentaçãocadastrar de fornecedor, constante dos arquivos do oRc, para comprovação da autenticidade de elementosapresentados pelo licitante, quando for o caso.

9.0. DA PROPOSTA

9'1' a propostô deverá ser apresentada em ol(uma) via, dentro de envelope la(rado, contendo as seguintesindicaçôes no anverso:

PREFEITURA IIT,iIICIPAL DE U',AS ESTRADAS
PROPoSÍA DE PREçOS _ TOilÁDA DE PRÉçOS Ne O^OO4/2O23
NOÍ!1E DO PROPONENTE

ENDEREÇO E CiIP] Do PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elenentos:

9'2. Proposta elaborada em consonância coit o respectivo projeto e as especificações constantes deste
instrumento e seus elenêntos - anexo r -, en papel timbrado dã empresa, quando for o caso, assinada por
seu representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação, quantidade e valoresunitário e total expressos em algarismos, aconpanhãda de:
9.2.1. Planilha de quantitativos e preços;
9.2.2. Cronograna fÍsico-financelro compatÍvet com o prazo dê execução dos serviçosj
9.2.3. composição de custos Ljnitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da taxa de
Bonificação ou BenefÍcio de Despesôs Indiretas - BDf e dos respectivos percentuais praticados, bem como
o detalhamento dos encargos sociais;
9.3. Havendo alguma incorreção na composição de custos Unitários da melhor proposta selecionada, será
concedido o prazo de 03 (tnês) dias úteis, cujo teÍÍo inicial corresponderá ao moflento em que o licitànte
for declarado vencedor, prorrogávêis por igual período, a critério do ORC, para apresentação de outna
composição, escoimada das causas que ensejaram a respectiva incorreção vêrificãda.
9.4. A não apresentação de nova conposição devidanente corrigida, no prazo acima previsto, implicará
decadência do direito à contratação, sen prejuízo das sanções pnevistas no Art. 81, da Lei 8.666/91,
sendo facultado ao ORC convocar os licitantes rêmanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura
do contrato, desde que atendidas as mesmas exigências corn relação a conposição, e em iguais condições
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.
9.5. será cotado um único preço, narc?, modelo para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
Indicação em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios:
9.5.1. Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
9.5.2. Excesso de digitos: sendo o primeiro dÍgito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido,
caso contrário haverá o arredondamento do dÍgito anterior para nais e os demais itens excedentes
suprimidos.
9.6. A Planilha de quantitativos e preços, o Cronograma fisico-flnanceiro e a Composiçâo de Custos
Unitários, deverão ser ãssinadas por Responsável Técnico da empresa. Propostas que apresentem o mesmo

Responsáve1 Técnico serão desc las sificadas .
9.7. Fica estabelecido que após divulgação da proposta vencedora, o licitante deverá enviar por e-mail
as Ptanilha de quantitativos e preços; a Composição de Custos Unitário contendo, inclusive, o detalhamento
da coflposição de Lucros e Despesas Indiretas LDI e dos respectivos percentuais praticados (quando está
for pertinente no projeto) eit arquivo de FORIIATO EXCEL. ESCLARECII,IENTO: A referida exigência não sendo

cumprida, nâo terá como o(a) responsável técnico(a) Engenheiro(ã) civil do ORC, conferir todas as
planilhas citadas, inclusive a composição do LDI e seus respectivos percentuais unitários, que é uma

exigência contida no edital e ponto de fiscalização e conferência dos Órgãos Fiscalizadores [com condão

de fiscalizar o ORC] por isso, a ausência do CD contendo os arquivos citados, culminará na desclassificação
da proposta [do licitantê] e seus ânêxos, pela inviabilidade de se conferir unitariamênte os percentuais
aplicados em cada item presente nas plaflilhas. Além de ser uma exigência dos órgãos
Fiscalizadores/Garantidores Federais perante a Administração.
9.8.4 proposta (seguindo as orientaçôês contidas nos anexos do edital) deverá ser assinada pelo
Responsável Lega1 (portador dos direitos: Proprietário ou Administrador ( es ) ou procurador, quando for o
caso, devidanentê(es) comprovado(s). lá nos anexos que coítpLetaD a proposta: Planilha de quantitativos
e preços; Cronograma fÍsico-financeiro com o prazo de execução dos serviços e a Conposição de Custos
Unitário contendo, inclusivê, o detalhanento da composição de Lucros e Despesas Indiretas - LDI e dos

respectivos percentuais praticados deverão serem assinados Isobre carimbo próprio ou local específico
co seus dadosl pelo responsável técnico da empresa IProfissional qualificado e conpetente em

fiscalizar/monitorar/acompanhar a execução da empreitada contratada].
efaborada com claneza, sem9.9.4 proposta deverá ser redigida em tÍngua portuguesa e en moêda nacional,

a.lternãtivas, rasuras, eoendas e/ou entreTinhas. Suas folhas rubricadas e a
pelo responsáveI, com indicação: do valor total da proposta em algarismos,
execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser
informaçôes e observações pertinentes que o licitante julgar necessárias.
9.10. Existindo disc.epâncià entre o preço unitário e o valgr total, resulunitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.

última datada e a
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9.11.-Fica estabelecido quê havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço,prevalecerá o de m€nor valor.
9'12' No cãso de alteraçâo necessária da proposta feita pela comissão, dêcorrente excrusivamentê deincorreçôes nâ unidade dê nedida utitiz;da; observada a devida proporcionalidade, be||l cooo namultiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.9'13' Â. não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou dêsua validadê, ficará subentendido que o Licitante aceito-u integralnentà as disposições do ato convocatórioe' portanto, serão consideradas as determinações nele contiãas para as referidJi 

-ãrigcn.i", 
não sendosuficiente motivo para a desclassificãção da proposta.

9'14' É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modero fornecido pero oRc, desde queesteja devidamente preenchido.

?'r' :9lg desclassificada a proposta que deixar de atender âs disposições deste instrumento.9'16' rNFoRl4AçÂo CoIIPLEMENTAR: entender-se-á como pRoPosrA DE pREÇos todos os elenentos que influenciamou auxiliam na sua confecção, portânto, a proposta é composta por todos os itens relacionãdos a estetópico. [PRoPosra DE PR-Eços] e deverá atender tod-as as disposições elencadas e exigidas nos itens acima
IPRINCÍPIO DA VINCUTAçÃO AO INSTRUTIENÍO COWOCATóRrO].

10.O. Íx) CRITÉRIO PARA JULGÂ EIÍTO
10'1' será declarado vencedor deste certane o licitante que, atendidas todas as exigências do presenteinstrumento, apresentar proposta cofl menor valor global no comespondente item cotado, relacionado noAnexo I - Termo de Referência -, nã coluna código.
1o'2' Havendo igualdade de valores entre duas ou mais p.opostas, e após obedecido o disposto nos Arts.44 e 45 da Lei conplementar a23/o6 e no Art. 3e, §2e, da Lei a.666/g3, a classificação se faná através
de sortêio.
10.3. Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para
as nicroenpresas e enpresas de pequeno porte.
10.4. Para efeito do disposto neste instrumentor entende-se por empate aquelas situações en que as
propostas apresentadas pelas microenpresas e enpresas de pequeno porte sejam iguais ou até lOX (dez por
cento) superiorês à proposta mais bem classificada.
10.5. ocomendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma:
10.5.1.4 microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apnesenta. proposta de
preço inferior àque1a considerada vencedora do certame, situação en que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado;
10.5.2. I'lão ocorrendo a contratação da microêmpresa ou empresa de pequeno porte, na forma do ite,í
anterior, sêrão conYocadas as demais remanêscentes que por ventura se enquadrem na situação de enpate
acima dêfinida, na orden de classificação, para exercício do me$lo direito;
14.5.3. No caso de equivalência de valores aprêsentados pelas microempresas e êmpnesas de pequeno porte
quê se encontrem no intenvalo estabelecido coíiro situação de empate, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro podená apresentan melhor oferta.
10.6. Na hipótese de não-contratação nos teÍ'íros acima previstos, em que foi observada a situação de
empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado
será adJudicado em favon da proposta originalmente vencedora do certame.
10.7. A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor o+erta inicial
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.0. DA ORDEü Ix)S TRÂEALTOS

11.1. Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos não será observada nenhuma tolerância
quanto ao horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito.
11.2. Declarada aberta à sessão pública pêIo Presidente, será efetuado o devido credenciamento dos
interessados. So ente participará ativamente da reunião um repnesentánte de cada licitante, podendo, no

entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3. O não conparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da

reunião, sendo que, a simples participaçâo neste certame implica na total aceitação de todas as condições
estabelêcidas neste Instrumento convocatório e seus anexos.
11.4. Em nenhuma hipótese se.á concêdido prazo para a ap.esentação de documentação e/ou substituição dos

envelopes ou de qualquer elenento exigido e não apresentado nâ reunião destinada à habilitação.
11.5. A Comissão receberá de cada representante os ênvelopes Documentação e Proposta de Preços, e

rubricará juntamente com os participantes os fechos do segundo.
11.6. posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos

licitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnaçóes levantadas deverão ser
comunicadas a comissão, que as consignará na Ata de reunião.
11.7. Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os docuoentos e as impugnaçôes porventura fomluladas
pêIos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase dê Habilitação. Entretanto, se

assio julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião, registrando-se na Ata, ou mediante
publicação na impren5a oficial ou ainda eflitindo aviso por escrito, observada, nestes casos, à devida
antecedência necêssária - não inferior a 48 (quarenta e oito) horas.
77.8. ocorrendo à desistência exprêssa dos licitantes ao direito de recomer na Fase de Habilitação,
conforre previsto no Art. 43, flf, da Lei 8.666/93, na mesma sessão poderá haver a abertura dos envelopes
Propostas, caso contrário será marcadã nova data, com observância âo prazo recursal
legislação pertinente.
11.9. O envelope proposta de preços, deyidanente fechado e lacrado,inabilitado, desdê gue nâo tenha havido recurso ou após sua denegaçâo.

devolvido
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11.14. Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrunento, a comissão procederá
então à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes declarados habilitados, rubricará o
seu conteúdo e facultará o exame da documentação neles contidas a todos os participantes, os quais
poderão êfetuar impugnaçôes, devidemente consignadas na Ata de reunião, quando for o caso.
11.11. A conissão examinará os elementos apresentâdos, as observaçóes eventualmênte apontadas,
declarando, em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e considerados os critérios
definidos neste instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para o ORC.
LL.72. Da reunlão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registtadas todas as ocorréncias e que,
ao final, se.á assinada pela comissão e Licitantes presentês.
11.11. Em decorrência da Lei cooplementar l2fl06, a coflprovação de regularidadê fiscal e trabalhista das
nicroempresas e empresas de pequeno ponte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato,
observando-se o seguinte procedimento:
11.13.1. As microempresas ê empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação,
deverão apresentar toda a documentação exigida para conprovação de regutaridade fiscal e trabalhista,
dentre os documentos enumerados neste instrumento para êfeito de Habilitação e integrantes do envelope
Documentação, mesmo que esta apresente alguna restnição;
11'13.2. Havendo alguma .estrição na conprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
o prazo de 95 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for
declarado vencedor, prorogáveis por igual periodo, a critério do ORC, para a regularização da
documentação, paganento ou parcelamento do débito, e enissão da eventuais certidôes negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa;
11.13.3. A não- negu larização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito
à contrataçâo, sem prejuÍzo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93r sendo facultado ao ORC

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar
a licitação.
11.14. Os documentos apresentados pelos licitafltes no credencianento e os eleoentos constantes dos
envelopes Documentação e Proposta de Preços que +oren abertos, serão retidos pela Comissão e anexados
aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Propostã de Preços, ainda lacrado, do licitante
inabilitado que não for retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos
da data de homologação do presente certame, será sumariamente destruído.

12.0. Íx) CRITÉRIO OÊ ACEIÍÀBILIDADE DE PREçOS

12.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado Ío Anexo I - Tenno de Referência -
Especificaçôes, na coluna código:
12.1.1. Superior ao estinado pelo ORC, o iten será dêsconsiderado; ou

12.1.2. Com indícios que conduzãm a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido
no Art. 48, II, §1e, da Lei A.666/9), em tal situação, não sendo possÍvel a imediata confirulação, poderá

ser dada ao licitante a oportunidade de demonstran a sua exequibilidade, sendo-lhê facultado o prazo de

03 (três) dias úteis para corlprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesno art. 48, II,
sob pena de desconsideração do item.
12.2. Salienta-se que tâis ocorrêncÍas não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso,

apenas o item correspondente.
t),:. o vator estimado que o oRc se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - VàIor de Referência

-, que representa o somatório totat dos preços relacionados na respectiva planilha dos serviços a serem

eiecutadoi, referente ao correspondente item, está devidamente informado neste instrumento convocatório

- Anexo I.

13.O. Íx)5 REOTRSO§

13.1. Dos atos decorrentes deste procedimento ticitatório, caberão recursos nos termos do art. 1o9 da

Lei Federal ns 8.666/91.
13.2.orecursoserádirigidoàautoridadesupêriordooRc,ponintermédiodacomissão,devendoser
protocolizado o original, nos horários nonmeis àe expediente das 08:oo as arog horas, exclusivamente no

seguinte endereço: Rua do Cornercio, 23 - centro - Duas Estnadas - Pg'

14.O. DA I{OI()LOGAçÃO E ADJUDICÂçÃO

14.1. Concluído o iurgarento-áás propostas apresentadas, a conissão emitirá relatório conclusivo dos

tnabalhos desenvolvidos no aa"taa",' 
""r"tendo-o 

a autoridade superion do oRc, juntament€ coltl os elementos

constitutivos do processo, neàssários à Homologação e Adjudicação da nespectiva licitação, quando for
o c450.
l4.2.Aautoridadesuperiorpoderá,noentanto,tendoe'nvistasempreadefesadosinteressesdooRc'
Jiscordar e deixar de homologar, tátal ou parciahente, o resultado apresentado pela conissão, revogar

ou consideran nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigida peta legislação

vigente, resguardados os direitos dos licitantes '

15.0. DO C( TRÂTO

ii.t. apo, a honologação perã Autoridade superior do oRc, o ricitante vencedor será notificado para,

dentro 'do grazo de 05 (.inco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o

respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei
Federal ne a.666/93, podendo o nesno sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma.
15.2. Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocoffendo esla dentro do prazo de
de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura 7'ftnha obtido cono venc

ead

licitaçâo-
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15.3. É permitido ao oRC, no caso do licitante vencêdor não conparecer para assinatura do contrato no
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitântes remanescentês, na orden de classificação, para
fazê-Io em igual prazo e nas nesnas condiçôes do licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, ou
revogar â presentê licitaçâo.
15'4. o contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com
a devida justificâtiva, unilateralmente pelo Contrãtânte ou por acordo entre as partês, nos casos
previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 71 ,7a e 79,
todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por prêço global.
15.5. o contnatado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas obras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1e da Lei 8.665/93. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
c€lebredo entre os contratantes.
15.6. A difêrença pePcentual entre o valor global do contrato e o preço global de refenênciâ não poderá
ser reduzida êm favor do Contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.
15.7. l'la hiBitese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o pneço desses
serviços será calculado considerando o custo de refenência e a taxa de 8DI especifi€ada no orçamento
base da licitação, subtraindo desse preço de refe.ência a difenença percentual êntre o valor do orçanento
base e o valor global do contrato obtido no certame, con vistas a garantir o equilíbrio econômico
financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo Contratado.

16.0. DÂS sAt{çõÊS ÂIIi|úTISTRÀTMS
16.1. A recusa injusta en deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
8.666/93t a - advertência; b - multa de flora de 0,5U (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de 1AX (dez por cento) sob.e o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
suspensão temporária de participar efl licitação e impedimento de contratar con a Administração, por prazo
de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
penante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidadês
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
16-2. 5e o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticanente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier
â fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1g (um por cento) ao nês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.
16.3. Após a aplicação de quaisquer das penalidades pnevistàs, realizar-se-á comunicação escrita ao

Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e nulta de mora
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado
no cadastro correspondente.

17.0. DA C()ÍITPRWAçÃO DE EXECI,çÀO E RECEBTt'lÉl{rO m OSIETO

17.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obni8açõês pactuadas,

os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o caso, à disposições
dos Arts. 73 a 76, dd Lei 8.666/93.

18.0. m PÂGAr'lEiIÍO

18.1. O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e p.ocedimentos

adotados peio oRc, da seguinte maneira: conforme execução de cada etapa [serviços], mediante boletim de

medição advindo de fiscaiização de profissional conpetente em conformidade ao cronograma de execução'

18.2. O desembolso máximo do perÍodo, nâo será superior ao valor do respectivo adinplemento, de acondo

com o cronograma aprovado, quando for o caso, e senpre em confornidade com a disponibilidàde de recursos

financeiros,
18.3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
quelheÍorimposta,emri"trd"d"pênalidadeouinadinplência,aqualpoderáserconpensadacomo
pagamento pendêhtê, sem que isso gêre direito a acréscimo de qualquer natureza'
18.4. Nos Casos de eventuais atra;s de pagamento nos termos deste instrunento, e desde que o Contràtado

não tenha conco*ido de atguma forma par à ã atraso, será admitida a compensação +inanceira, devida desde

a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 0s

encargos moratórios devidos em rizão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte

fórmula:E!4=N,(VP'I,onde:El'l=encargosmo.atórios;N=númerodediasentreadataprevistapara
opaganentoeadoefetivopagamento;vP=valordaparcelaaserpagaiel=índicedeconpensação
finan-ceira, assim apurado: 1 ='1rx * Log) + )65, sendo Tx = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos ÚItimOS

doze meses ou, na sua falta, un novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do

referido índice estabeleciao f".u a compensação financeira venha a ser ertinto ou de qualquer forma não

possa nais ser utilizado, ,""a ,oot"ao, em substituiçâo, o que vier a ser determinado peta Iegislação

então erÍ vigor.

19.O. DO REÁJUSTÁ EI{TO

19.1. os preços contratados são fixos e irreajustáveis no ptazo de um ano.19.1. os preços contratados sao +lxos e arrealustavels no ptazo 0e um ano. I
19.2. Dentro do prazo dê vigência do contrato e nediante solicitação do Contratado, os preços p$derfo
sofrer reajuste após o intemegno de un ano, na nesma proporção da variaçâo verificâda no Índice Naàior/al
da construçâo civil - rNcc acunulado, to ando-se por base o més de apresgçafafi da respectiva propf,áúa,
exclusiyamente pa.a as obriíaçõês iniciadas e concluídas a,,ut. 

",o""unw",nuatidade. 

,0,n K



19'3' Nos reâjustes subsequentês ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado â partir dosefeitos financeiros do úItino reajuste.
19'4' Ítlo caso de atraso ou não divulgaçâo do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contnatadoa importância calculada pera 

-última variação conhecida, I-iquidando i air"""nç" corffionaente tão logoseja divulgado o Índice definitivo. Fica o contratado oúrigado a apresentar memória de cálculo referenteao reajustamento de preços do valor nemanescente, sempne que este ocorrer.19'5' Nas aferições finais, o _índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.19'6' caso o Índice estaberecido parã reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possamais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado irelliecirr"çao então emvigor.
19'7' Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes eregêrão novo Índice oficiâl,para reajustanento do preço do valor remãnescente, por meio de termo aditivo,19.8. O reajuste poderá ser realizado por apostitamento.

2O.9. DÂS DISPOSTçõES GERÀIS
20.1. Não será devidâ aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de docunentação reLativa aocertame, qualquer tipo de indenização.
20'2' Ítlenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de unaLicitante.
20'3' A presente licitàção sonente Poderá vi. ô ser revogada por razões de intêresse público decorrentede fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada -no todo ou en parte, por ilegalidade, de oficioou por provocação de terceiros, mediante parecêr escrito e devidanente fund;mentado. -2g'4' caso as datas previstas para a realizâção dos eventos da presente ticitação sejam declaradasferiado e não hâvendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro diaútil subsequente, no mesno local e hora anteriormente previstos.
20.5. o oRc por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de parãlisãr a qualquer
tempo a execução dâ contratação, cientificando devidamente o Contratado.
2â.6. Decairá do direlto dê inpugnar perante o oRc nos termos do presente instrumento, aquel-e que, tendo-
o aceitado sen objeção, venha a apresentar, depois do julgà ento, falhas ou iBegulariàades que o viciaran
hipótese em que ta1 comunicado não terá efeito de recurso-
20.7. Nos valorês apresentados pelos licitantês, já dêverão estar incluídos os custos com aquisição denaterial, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros quê venham a incidir sobre os
respectivos preços.
2â.8. As dúvidas surgidas após a aprêsentação das propostas e os casos omissos nêste instrumento, ficarão
única e exclusivanente sujeitos a interpretação da comissão, sendo facultada a mesoa ou a autoridade
superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a pronoção de diligência destinada a esclarecer ou a
co plenentar a instrução do processo.
2â.9. Para dirimin controvérsias decorentes deste certame, excluÍdo qualquer outro, o fono competente
é o da Coflarca de Pirpirituba.
20.10, AUTENTICIDADE E RECOI{HECIIiEi|TO DE FIR4A DE FOTOCÓPIAS: Em conforridade a LEI Ne 13.726, DE 8 DE

oIJTUBRO DE 2018, que institui o Selo de Desburocratização e Simplificação, no que concerne aos artigos
e inc isos : < http: //legislacao. plana lto. gov. br,/legisla/tegislacao. n sflViw_Identificacao/ IeiX2OLi .726-
2o18?OpenDocument> Art. 3s Nâ relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos l.lunicipios com o cidadão, é dispensada a exigência de: f - reconhecimento de
firma, devendo o agente administrativo, €onfrontando a assinatura con aquela constante do documento de
identidade do signatário, ou estando este p.esênte e assinando o docu ento diante do agente, lavrar sua
autenticidade no próprio documento; II - autenticação de cópia de docunento, cabendo ao agente
adninistrativo, nediantê a conparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; Portanto, em

obediência ao que postula a referida lei, que se destlna a reconhecer e estimular o funcionanento da
adninistrãção pública e melhorar seu atendimento, eliminando as formalidades desnecessárias ou

desproporcionais que frustrem ou dificultem as finalidades almejadas (concorrência) [art.: 7e, Parágrafo
único, incisos: I e II], desobriga-se a autenticação das fotocópiàs apresentadas ou reconhecimento de
firma de documentos dos quais necessitem de afêrição de autenticidade. Sendo estas I autentic idades ] ,
realizadas no momento da sessão [NO CREDENCIAÍ.IENTO] e em casos especificos [NA HABILITAçÃO]. Todãvia, o
participantê decidindo âprêsentar suas fotocópias autenticadas por órgão competente [Cartório de Notas
Oficiaisl, desobriga a apresentaçóes dos docunentos oriSinais no mooento da sessão.
20.11. O ORC por intermédio da CPL poderá aplicar a doutrina do Art. 48, § 3e (Quando todos os licitantes
forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos
licitantes o prazo de oito dias úteis parà a apresentação de nova documentação ou de outras propostãs
escoÍladas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para
três dias úteis.) da Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
20.12. Doutrina pana inicio dos trabalhos respêitando o horário: este instrumento não prevê tolenância
para o início da sessão. Disciplinar-se-á cooo início dos trabalhos o oomento en que se recolhen as

documentaçóes: de credenciamento (quando o licitante desejar se credenciar) juntamente com os envelopes
de habllitação e proposta de preços. Portanto, no horário marcado, a CPL (composta por seus membros) irá
anunciar o recolhimento das documentações ê os presentes (Iicitantês) irão repassaF estes (crêdenciamento,
habiTTtação e p"oposta) ao neflbro daquela (c?L). Após o recolhinento de todàs as docu[entações necessárias
para a participação, nenhuma outra documentaçâo será aceita daqueles quê adentrarem o recinto após o
recofhimento- após recolhidas as documentações, tramita as fases seguintes: de credenciamento e a depfnder
da modalidade, fases de habilitação e propostas e lances verbais.
Ressalta-se que para a doutrina do inicio dos trabalhos, qualguer nembro da poderá recolhedocumentos dos participantes fixando o horário deterrninado. lá os demais trami uintes (da ses



credenciamento e a dependen da modalidade, fâses de habilitação e propostas e lances verbais, apenas
aquele ou aqueles que detém os poderes para tais procedimentos.
20.13' Neste edital, doutrinar-se-á o Decreto 10.024 de 2o de seteflbro de 2019, art. 8e, xrr, alinea h,
art., 17, art. 47 e o 55, assin co o o art- 55, da LEI i,te 9.784, DE 29 DE IAI{EIRO DE 1999
< http : //legislacao. planalto. gov. brllegisla /legislacao. nsf/viw_Identificacao/ leiX209.7841999 ?openDoc unen
t>, que tratam do saneanento de erros ou falhas na proposta ou na documentação, sen conproneter o teor
substancial que dá respaldo jurÍdico (a intenção da sua exigência no edital).

Duãs Estradas - PB, 30 de t4arço de 2O23.

LDO }.IALAQUIÀS DA SILVA

\n

Presidente da Comissão



ESÍÀDO DÂ PARAÍBA
PREFEITURÂ ttttICIpAL DE TXJAS ESTRÂDAS

COIISSÀO PER'íAI{EiTÍE DE LICITAçÂO

ÀJEXO I - TO ADA DE PREçO§ its wl2o21
TER}O DE REFERÊI{CIA - ESPECIFICÀÇõES

I.O. DO O0IETO
1'1'-constitui objeto desta ricitação: contratação de uma empresa espe€ializada no ràmo de construção
!i'i1l p"": empreitada por menor preço global: construção de cemitório er:trico, ràcaiizado na RodoviaP8-085, saÍda para Sertãozinho - pB.

2.O. IUSTIFTCATTVÂ
2'1' Considerando as necessidades do oRc, tem o presente terÍo a finalidade de definir, técnica eadequadamênte, os procedimentos necessários para viàbilizar a contratação em tela. as caracterÍsticas eêspecificações do objeto ora licitado são:

criorco DrscRr üwio
1 OBRA: construção de Cehitério público, localizado

Rodovia PB-085, saída parâ Sertãozinho - pB.

3.O. OBRIGAçôES Íx) CoI{ÍRATÂTX)
3.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçóes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assurnidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou tercêiros em razão da execução do objeto contnatado.
3.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
ãlterações, deterioraçôes, imperfeições ou quaisquer irregulanidades discrepantes às exigências do
instrunento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o rêcebimento e/ou paganento.
3.3. Não transferir a outrem, no todo ou en parte, o objeto da conttatàção, salvo nediante prévia e
expressa autorização do Contratante.
3.4. üanter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibiLidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôês de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo
Iicitatório, apresentando ao Contratante os docunentos necessários, sempre que solicitado.
3.5. Emitir tlota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase
de habilitação.
3.6. Êxecutar todas as obrigaçôes assumidas con observância a nelhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos Legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

4.O.M CRITÉRIO DE ACEITÂBÍLIDADE DE PREçOS

4.1. Havendo proposta com valor para o respectivo iten rêlacionado no Anexo I - Terno de Referência -
Especificações, na coluna código:
4.1.1. Superior ao estimado pelo oRc, o iten será desconsiderado; ou
4.1.2. Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido no
Art. 48, II, §1q, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata confinEção, poderá
ser dada ao licitânte a oportunldede de dqionst.ar a suâ exequibilidade, sêndo-lhe facultado o prazo de
03 (três) dlas úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme panâmetros do mesmo Art. r+8, II,
sob pena de desconsideração do item.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam autooaticamente a proposta, quando for o caso,
apenas o item correspondente.
4.3. O valor estimado que o oRc se propõe a pagan pelo objeto da presente licitação - valor de Referência
-, que representa o so atório total dos preços nelacionados nã respectiva planilha dos serviços â serem
executados, referente ao correspondente item, está acima indicado.

5,O. ITOOELO DA PROFOSTA

5.1. É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços comespondente, podendo
o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido,
conforire faculta o instrunento convocatório - Anexo 07.

ú{üraDE grÂirrinDE p.t {tr/{Rro p. roTÀL
na Enpreitadê I 5a7.93O,94 577 -g3O,aL

pol. menor
preço
global

Íotal 5a7.9JO,a4

Paulo Diniz CabraT da Ctuz Wmk



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA NNTCIPAL DE IXJ/IS ESTRÂDÀS

c$trssÃo PERIAT{EI{TE DE LrCrTÂçÃO

AI{EXO 01 ÂO TER'8 DE REFERÊ CrA. PROPOSTA

ToriADA DE PRECoS Nq ooog4l 2023

PROPOSTA

REF.: TC|.IADÂ DE PREçOS Ne W4|ZO21

oBlETo: Contratação de uma empresa especializada no ramo de construçâo civil, para empreitada por menor
preço global: construção de Cemitério Público, localizado na Rodovia PB-O85, saÍda para Sertãozinho -
PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação en epÍgrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

VALOR TOÍAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:
PAGATIENTO - Iten 18.0:
VALIoADE DA PROPOSTA - Item 9.0:

ResponsáveI

ffi

cÓor@ DISCRfltTilAçÃO UI{IDADE QUÂI{TIDÂDE
1 oBRA: construçâo de Cernitério Público, localizado na Rodovia PB-O85, saída par.

Sertãozinho - PB. por menor
Paêço
globa1

de

CNP]



ESÍAIN DA PÀNAiBÂ
PREFEITURÂ N ICIPAL DE ÍX"IS ESTMDÀS

C ISSÀO PERTÂ EiÍÍE DE LICITÂçÃO

AilExo rI - TOüÂDA DE PREçOS {e ?,?f/@.l2s2r

I,OOELOS DE DECTARAÇõEs

REF.: TOÍ.1ÂDA DE PREçOS Ne OàOO4|2O23
PREFEITUM HUNICIPAL DE DUAS ESTMDAS

PROPONENTE

CNP]

1.o - 
.DECLARÂçÃo de cunprimento do disposto no Art. 7e, rnciso )o«rrr, da cF - art. 27, rnciso v, da Lei8.666/93.

o proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no art. 7e inciso )«XIII daconstituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal,
funcionários nenores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou pêrigoso e nem menores de dezesseis
anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da
Iegislação vigente.

2.0 - DECLARÂçÃo de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.

conforme exigência contida na Lei 8.666,/93, Art. 32, §2s, o proponente acima qualificado, declara não
haver, até a presentê data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente
licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de
informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de
idoneidade no àrbito da administração Federal, Estadual, Hunicipal ou do Distrito Federal, arcando civil
e crlminalmente pêla presênte afir ação.

l.o - DECLARAçÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocâtório-

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo
instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Datâ.

NOI,IElASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAçÂO:
ÂS DECLARAçõES DEVERÂO SER ELÂBORAI}AS E}I PAPÊL ÍIIIBMDO DO LICITANÍE, QUANM FOR O CASO.

NNK



PREFEITURA N ICIPAL OE DI'AS ESTRÀIIAS
corrssÃo pcRna EiÍTE DE LrcrTÂçÀo

AI{EXO III - TO'IÂDÂ oE PREçOS Ne @AUl2O2t

K)OELOS Do TERI4O DE REiIÚNCIA

REF.: TOiIADA DE PREçOS Ne OO004/2O21
PREFEIÍURA IIUNICIPAL DE DUÀS ESTRADAS

PROPONENTE

CNP]

1.0 - TERIlo DE RENÚi{CIA ao recurso conforne previsto no Art. 4f, In€iso III, da Lei 8.666,/93.

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, aceitar
o resultado divulgado pela Comissão, que analr.sou a documentação preliminar do processo em epigrafe,
efetuada nos termos do respectivo instrunento convocatório, desistindo, assin, expressamente de qualquer
interposição de recurso previsto na legislaçâo vigente, betr com ao prazo corrêspondente e concordando,
portanto, coo o prosseguim€nto do certane. Declara aindê que, em havendo a ocgrrência de qual.quer
igualdade de valores entre sua proposta e a dos dêmais licitantes e após obsêrvado o disposto no Art.
fe, § 2e, da Lei 8.666/93, fica autorizado a realização do sorteio para definição da respectiva
classificação, não sendo necessário a sua convocação para o coffespondente ato público, conforBe prêvisto
no Art. 44, § 2e, do referido diplona le8al.

Locâl e Data.

NO,IE/ASSINATURA/CARGO
Represêntante legal do proponente.

V

ú,

Ql.lAmo FoR o cÀso.

m

oBsERvaÇÀo:
o TER}O DE RENÚNCIA DEVEM sER ELABORADO EI1 PAPEL TIIiBRÂDO DO LICITAÍiTE,



ESÍADo DA PÂNAÍBA
PREFEIÍURÂ IT'I{ICIPAL DE CIT'AS ESTRADAS

A EXO rV - Tolt u)À DE PREçOs N2 Wl2O21
MINUTA DO CO'{ÍRATO

COI{TRATO }ll:..../...-cpL

TERI.IO DE CO{TRAIO QUÊ ENIRE sI CELEBRAÍ{ A PREFEITURÂ i,IuNICIPAL DE DUAS
ESTRADAS E ........., paRA EXECUçÀO DE OSRÂ CO FORTIE DTSCRITiiTNADO NEsrE
INSTRU}IENTO llA FORII|A ABATXO:

Pelo presente instrunento Particular de contrato, de ulrl lado prefeitura Municipal de Duas Estradas - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNpl ne OB.7g7.Oa2/OgO1-10, neste ato repnesentada pelaPrefeita loyce Renally Felix t{unes, Brasileira, solteira, Funcionaria publica, residente e domiciliada
na Fazenda são Francisco, sN - zona Rurar - Duas Estradas - pB, cpF ne ggo.4o7.5o4-40, carteina de
Identidade ne 3.579.572 SSP, doravante simplesmente CONÍRATA TE, e do outro lado ....-....

- ..., CNPI ns ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado
oâ ...., ....... - ..., CpF r|e .........r Carteira de Identidade
n9 ...., doravante simplesmente COa{TRATADO, decidiran as partes contratântes assinar o presente contrato,
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CUÁUSULÂ PRITETRÂ - Í'OS FTII'Â'IEITO5:
Estê contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços ne OOoO4t2O23, processada nos termos da
Lei Fêderal ne 8.666, de 21 de lunho de 1993; Lei cooplementar ns 123, de 14 de Dezembro de 2w6; e
legislação pertinente, considenadas as alterações posteriores das refe.idas normas.

CUíUqJLÀ SEq DÂ - Do OB]ETO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de uma empresa especializada no ramo de construção civil,
parâ emprêitada por menor preço global: constnução de Cemitério Púbtico, Iocãlizado na Rodovia PB-O85,
saÍda para Sertãozinho - PB-

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as conCições expressâs neste instrumento, proposta
apresentada, especificações técnicas comespondentes, processo de licitação nodalidade Tomada de Preços
ne OOàA412923 e instruçóes do Contratante, documentos esses que +icalll fazêndo partes integrantes do
presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global.

CUÃT'SULÂ TERCEIRA - tx) VALOR E PREçO§:
o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS ... (...).

cLÁusuLA qJARTA - m REAJUSTÂ,iEITO:
0s preços contratados são fixos e iffeajustáveis no prazo de um ano'
Dentro do prazo de vigência do contrato e nediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o inter;egno de utrr ano, na mesma proporção da variação veriÍicada no Índice Nacionaf da

Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obriSações iniciadas e concluídas após a ocoffência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primelro, o intenreg.o mínimo de um ano será contado a parti. dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso dê atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença cor.espondente tão lo8o
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sêmpre que estê ocorrer.
Nas afêricôes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo'
Caso o índice estabelecido parâ reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa nais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detemlinado pêIa Legislação então em

vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de tenno aditivo.
o reajuste poderá ser realizado Por apostilamento.

cúusulA QUrrÍÍÁ - oa mTÁçÂo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaçâo, constãnte do
Recursos:
Recursos próprios do tlunicípio:
oa.oo - 15.452.2004.702a - 500 - 4.4.90.57.0L;
oa.oo - 7s.452.2@4.702a - 706 _ 4.4.90.51.07.

orçamento

NX



CUiUSULA SEXTA - OO PÂ6A ETÍTO:
o paganento sel"á efetuado na.Tesouraria do contratante, mediante processo regular, da seguinte naneira:conforme execucão de cada etâpa [serviços], mediante uotetim oe medição advindo de fiscalização deprofissionâl coopetente em confomidade uo i.onog.rr" de exêcução.

CLÁUSUUI SÉTITTA - DOS PRÂZOS Ê DA YIGÊICIA:
os prazos máximos de inÍcio dê etapas de êxecução e de conclusão do objeto ora contratado, que adnitemprorrogação nas condiçôes e hiróteses previstas noÁrt. 57, § le, da Leii.666/93, estã; abaixo indicadose serão considerados da emissão da Orden de Serviço:a - InÍcio: 5 (cinco) dias;
b - Conclusão:6 (seis) meses.
a vigência do presentê contrato será determinada: 6 (seis) neses, considerada da data de sua assinatura;podendo ser prorogada nos termos do Art. 57, aa Lei e.eáols:.

cúusuLA orravÂ - DÂs oBRTGAçÕES Do coitrMTAt{TE;
a - Efetuar o pagamento retativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as respectivascláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada;c - Notificar o contratado sobre qualquer irre8ularidade êncontrada quanto à qualidade da obra, exercendoa mals anpla e completa fiscalização, o que não exime o contratado dê suas responsabiliáades contratuaise legais;
d - Designar representôntes con atribuições de Gestot e Fiscal deste contrato, nos termos da normavigente, especialmente para acompanhar e fiscar.izar a sua execução, respectj.vamente, permitida acontratação de tercêiros para assistência e subsídio de informações periinentes a êssas atribuiçõ€s.

cúusulA t{o{a - DAs oBRrcAçóGs m corTRATÂDo:
a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula conrespondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de quatidade estàbelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,
con observância aos prazos estipulados;
b - Responsabi lizar - se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e tnabalhista, ben como por todas as dêspesas e conpromissos assumidos, a qualquêr tÍtulo, perante seus
fornecedores ou terceiros efl razão da exêcução do objeto contratado;
c - Manter pneposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integral[ente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitãdos;
e - será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o aconpanhamento pelo órgão intenessadoj
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - llanter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade co as obrigaçôes assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os docunentos necessários, sêmpre que solicitado-

cúusuut DÉctita - DA ALTÊRAçÃo É REscrsÂo:
Este contrato poderá ser altenado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Ârts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93,
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que
se fizerem nas obras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1s da Lei 8.666/91. Nenhum acréscimo
ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

cúusulÂ DÉCIiIÂ PRThEIRA - Íx) RECEBIÍíENÍO:
Executâdo o presente contrato ê observadas as condiçôes dê adimplemento das obriSações pactuadas, os
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

cúUsulÀ DÉcITiA sE6I.hDA - DAS PEMLII»DES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos Iegais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -
advertência; b - hulta de mora de O,5X (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 1oX (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária
de participar em licitação e impedimento de contratar con a Administração, por prazo de até 92 (dois)
anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cofl a Administração Pública enquanto
perduraFen os notivos detenDinantes da punição ou até que seja prolovida sua reabilitação
pnipria auto.idade que aplicou a penalidade; f - simultaneanente, gualquer das penalidãdes
fundanentadas na Lei 8.666/93. 

A /lcuíusuLÀ DÉCr A TERCETRA - DA C(I{PE $çÂo Fltaa cErM:
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Nos Casos de eventuais atrasos de pâgamento nos têr os deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concomido de alguna forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a
data limitê fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados cotl utilizaçâo da seguinte fórmula:
Eltl = t'l x VP x I, onde: E = encargos noratórios; N = número de dias entre a dàta prevista para o pagamento
e a do efetivo pagaEento; VP = valor da parcela a ser paga; ê I = índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX + 100) i 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acunulado nos últinos doze meses ou,
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido Índice
estabelecido para ã compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela leglslação então en vigor.

CLAUSULA DÉCI A qJÂRTA - t)o FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegeo o Foro da comarca de Guarabira.

E, por estanem de pleno acordo, íoi lavrado o presente contrato em A2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testenunhas.

ÍESÍEMUNHAS

Duas Estradas - PB, ... de ............... de .....

PELO COT,ITRATANTE

PELO COIIÍRATADO
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PREFEITURA l,lJtlICIPÂL DE DIJÂS ESTRIITAS

AVIS) DE LICITÂGÂO
TO.IADA DE PREçOS Ng W4I2O23

Torna público que fará realizar através da cooissão Permànente de Licitação, sediada na Rua do cqrércio,
23 - Centro - Duas Estradas - Pg, às 09:00 horas do dia 17 de Abril de 2023, ticitação modalidade
To[ada de Preços, do tipo menor preço, parã: contratação de uma enpresa especializada no ra[o de
construção civil-, para empreitada por menor preço global: construção de Cemitério público, Localizado
na Rodovia PB-085, saída para Sentãozinho - PB. Fundanento legal: Lei Federal ne 8.666/93 e suas
alteraçôes posterlores. Infornações: no horário das O8;OO as 13:Oo horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: OTVIDoRIA NO SITE. E-nail: prefeituradeduasestradas . phggmail . com.

Duas Estradas - PB, 30 de Março de 2623.
Risonaldo Halaquias da Silva

Presidente da Coflissão
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DúRIo oFICIÀL Do MUNICíPIo DE DUAs EsTRADAs
Criado pela Lei Municípal ns 4212000, de 21 de dezembro de 2000.

ESTÂDo DA PÂnÂÍBA
PREFEITURA IT', ICIPAL DE I'T',A5 ESTRÁDÁS

Avrí) DE LrcrrAçÃo
TO1ÂDA DE PREçOS Ne W/2O23

Torna público que fará realizar através da comissão permanente de Licitação,
sediada na Rua do Coflércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, às O9:OO horas do
dia 17 de Abril de 2023, Iicitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor
preço, para: Contratação de uma empresa especializada no ramo de construção
civil, para empreitada por mênor preço global: construção de Cemitério Público,
localizado na Rodovia PB-085, saÍda para Sertãozinho - PB. Fundamento legal:
Lei Federal ne 8.656/93 e suas alterações posteriores. Informações: no horário
das A8:OA as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone:
oIJVIDORIA ItlO sITE. E-mail: prefeituradeduasestradas. pbogmail. con.

Duas Estradas - PB, 30 de ltarço de 2021.
Risonaldo l,talaquias da silva

Presidente da conissão

PUBLICAR:

u/

cIRCUL$9 - 5161RÔNlcA - EN0E REÇo: https:,fcluasestradas.pb.gov.brlcaregorylimprensa/diârio-oficia ll
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.$ DÉriooõdd

PRETDITURA MI,MCIPAL DE SOUSA

troMot ocAçÀo À ADrrDrcÂçÂo
coNcoRRtNC.IA ztnm2

Nc l.mos do Rcla!óúio FiEt . do pdÉcc Juidio rcfcmr. à Co@Eà*ia ,, 2 I /2022, qE or,jc{iE:Rei:OBIEm: R€f: CMralâçào dê eq(tsâ Gpecializda, ojo.riti" a. *r"ç:o a"-*r-JlnJtuüiN srí-á dê lmú pÍrço stoàql pú. s CoNSTRUÇÀO oo re nco oe rsreçió rtrrõvlARlÀ mÍl,E ryàio FDE 01Er2022. oo Mmcipio a. S"u*nS. A*iÍEin d* . C*rifiJL,os ú.rG do edital. HOMOLmO, apÁs Mdür iods c €iaÍiÀs, @m t ,§o trÀs iÍfoniEçô.s mslánr.s
do Pro..iso de Licitaçlo aci@ ciEdq ê @6idrüdo qu. to* ot"*A* * r- **iq n;ldn6 .lo aÍigo 109, .tâ Lei n. 8.666191 e 

^DJ(JDICO 
&:ü ôjcto, sob o regime dc ÉT,OREITÁDÁ FOR

PRIÇO uNrr,iRlo, @ Í.vúda ticirúr.: ELIZÁBETE GoÀiEs COnsrtuçAo e rNcorcoraçlô
EIRELI ME CNPJ N" 25.3rtóJlor'ürcl-93 no rdúde RS 6.023.E77,6S (§.is nitha,es vitrle ê trÊ il
oiao.at6 ê s.roL e ser. @is e sl:sqt c oiro úài.6}
COlú EFETTO, AI]TORZO A LÁWÁTI]RÂ DO CONTMTO E NOTIFICO O LICIIANTE ADru.
rrr.ADo soBRF o pRAzo túLxrt{o DE 0j {( tNcot Dtrs úrets pena e essu.re.tune ó

vo, ÁPos pt BltcÂÇÃo. soB As PENAUDADÊS rrA LEI. NO§ TERÀíOS m 
^RT 

ó.í,
CI(PUT, Do CITAM DIPLOMÁ LEGAL
O Fúccsso 6iÍ à dipci(io cm lodc 6 diÀs úr.is, &s 08h00Íú iís t àmmi. ,! CpL RE C.t lca
§út6 d. Si, D" 27, C.rtÍ§, Soe-PB.

IáBro ryRom BRÀ.A o" o,r""ff^*-"' 'o 
ot Edço de 2023'

pEf.ito ConrritE ioD.t

ProÍeihrra tunlcipal
de Duas Estradas

Gâmara unicipal
de tlato Grcçso

PRDTEITI'TA MI'IIIIC'IP L DE DüAS ESTTADAS

Ávlso DE LrcnÁÇÀo
TOMADA Df, PRDÇOS N- müXI2O23

Tlru úbli@ qe fúá Í!áliza, !-.vô da Comissio Prl,táMt. & Ucir€o, s.di.d. m Ru .io CúÊ-
cio, 23 - C.irro - DoÀs FlFÀd.s - PB! à 09:(x) to.s dro dà I ? d! Àhor dê 202], licitâçào modatidrd.
TiIEd. ik Pr.ç6, do tipo n ú« prÊço, FE Cúr.Eçâo ê ünIâ q6a csaccirliz.dn m tzm d.
cúúuç:o ciül, paE @Fritldâ pú nflú !r!9o glúal: coÍrüu{ào de CeitêÍio p'ibticô, t@liãdo
na Rodoüa PB-085, snid. p.E SdÍãozinho PB_ Fúrdmdro tcgd: t i FedeEt !o E.666r'93 e sür5
alt!É9õ6 pNt rirc. Irformrções: m hodno ds 08i00 as 13:00 lxrc dG di4 úr.i! Íô qdd.ço
$ryà.ilr.lo- TelefoE: Ot VITTORIANO S[TE. E-úâil: p.eieisEdanMu-rdâs.pb@eúil (:s.

Dúr5 Fllnda - PA, 30 dc ir,Íço irc 2023.
Ris.ld.Iil'Lsia ü S0y.

hÊÉd.... dr Cobisio

cÂiraRA MUNIct?aL DE MATo cRosso

R^TrFtcAÇ^o E 
^D.ll]Drc^ÇÃoINIXIGIBILIDAT'I: AF INÚtiUA'

NG &rmor dG cltuo16 corstarÍ6 da rcspcctiva Erpciçào dc Modvos que insEui o Foc€s6o c ob-
sfudo o pa!1§ da Awna .,uióca EtGMlc a h grb'l,dad. d.Liciü{ro r'tNG4{ot12021, quc
obietiva: CONTRÂIAÇAO DE PESSOA JURIDICA PAR^ PRESTÁCAO DE SERVIÇOS TECNICOS
EspEctALIZADos EM ÁsstssoRlA coNTÁBrL. pARÁ pREsrÂR sERvlços A CÀMAR^
MUMmAL DF MATo GRossGpB, No ExERcícro FTNANCEIRO DE 2o2l; RâTIEICo o d,
Gpoidal! ptGedillElo ê ADJI DICo o s.â objero a: IfÂIrO MARQI,ES COSTA - RS 5l im,m.

M o G,txsPB, 30 dc lM.6 d. 2023
FRÂNC'T§CO IZAIÁS DE LIMA NETO

Hd.ntô dr CâDD

cÂMAf,a II,íUNIC|PAL DE MÀTo cRosso

ExrRATo DE rNExJGÍBÍLDADE DÊ tlcIl-rÇÀo
PROCESSO: Elp6içào dc Motiv6 D" IN0ml/2021 OBJETO: CONTIiÁTAçÀO DE PESSO,A JU-
Ri,DrcÁ r'^R 

^ 
pRa-srÂÇÀo DE sEFyrcos TÉ(Nlcos EspECr LzÁDos EM ÁssEssoRlÂ

coNr,iall-. p x-a pirEsr^x sERvlÇDs Á ciMAxÁ MUMCIPÁL DE MAT(, cRosscpB, No
EXERCICIO FIN NCEIRO DE 2023. F[INDÁMENIO LEGAL: ArL 25_ iNis tt- da Li Fc.hEt n"
8.6ó69J e süÃ ahEriqn5 posêÍroEs e têi Feddt n' r,t Ol9/20. ÁUTORIZAÇÀO: Setero CÊil
RATÍFICÂÇÂO: Pr6idát d. Ctirura ú 30,01/208.

c.ÂifaR^ nruMcrpAl- D,E MATo GR(xs0

RÀTIFrcÂÇÁo f, ÀD.ruDrc^ÇÀo
tNuIcrBtLIItdrE N. tN0utozt023

N6rrm6.dGeloEü6 L1,u@rsda iQ..riw E4rMàodê Mmrc$F insuio Fole§e cobstupaltq da Ass6ôÍü rúílica Eroúrr a tieai8ibilid.d. d. Lo,.çào tr" INmm2/2oZi. qr objeriyà: Cür
!çao t cqFB psr. PEstado d. s.Íu{s d. À§wts e co$tio.ü ,cidi6. DrEoÍ;q;dô o,nEÍ,:dcdIÍtúcas e pútm@§ Ét.(r-( s boo e t'€{ c[,qrEÍo a. le*U,,á 

""*. " 
*#jffio r.Ci,*.Muiop.t dc Miro crÍrcspBi Mrrnm..i",.q.d;ffi#;; ;üõi

o sü objdo .: CrcRO C^DELHÁ Socrm^DE rNDr!1DUAL ór eovúactÀ- nS o.:oõiol

rrANcrsco Iz^JÁs DE L 
Maocmso- PB i0demsrçodc2(

Hddr. dr CiDt

cÀu^R^ MrrNIcrp^L DD M^m cRosso

ExTRÂm DE INEXIGIBTLTDADE DE ucrrAÇÀo
PROCESSO: ÉxrGiçào dc Motivos n" INOom2/2o21. oBJETO: CotrFaiaçào dê eDpte p,E pn
ráção d. Súiç6 dê Âssalori. e CoÍííioria ,úió_!:a Proíroaowao co"aigAs d-.orjria;áporimeuc-rtersáns @tôm e6clcúpdrmrodà lesrit ç;.,tean" 

" "rpcÊifi* ;u";. àÀ;
Múicipql d. M o crBso/PB FUNDAMENTO LLcÂt. Âí 25. misô tr, dÃ Lci Fcdsat n" 8 666r'
e e'l: !X6.çôd pô6rqior6l c ts Fcddât tr. ta.Olst2o A[ITOR|Z^çÀO. s,l$:t.n, Crrdt. RÂTtl
cÁÇAO: Itsidúr. da Cãma o 3on12o2t

cÂ aRÀ MIrNIcrlaL Df, MÀto r;R<rsso

ExTR^ro DE DtspENsA Df, Lrcr^ÇÃo
PROCESSO. Ef,Í$lçtu dê Moúvc d DV(xmEzO2} OBJETO: Cdúllôcào dê .Ínl,lw tm ÉEc
dc lsuços dê Ho§pEDAGEM. MANUTENÇÃo E ATUAT-z_açÀo ot §rrr n rSim_,rôoxe r_ .o
gúsícimmlÔ de @leúdo p.E a CámM MuBpal dê Maro clNc pB. FUNDAMENTO [EôÀ
Art 24. rn.Bô [, da Lci FcdcEl n" E.óó6l9J c s6 atlfaçõci !§l.noB. Al.n OR|Z^ÇÁO: Scftrn
CrÍà|. RATIFICAçÀo: PGi<icnte da CàmârÀ m 2El01/20,

cÂM^na MlrmcxrÂL DE itÀTo cRosso

ExrRATo DE DtspENs{ DE LIcn ÇÀo
PROCESSO: EsGiçào d. Mixi\,6 tr" DVtXtUIr2023. OBJETO: Cüoiia{ão dê dnpEsa pas c8à0 ,
diEilo dê u$ dÔ SISTEMA DE CoI\"IÀBILE,ADE PÚBUCÀ TNTmRADo. NCLU.INDd PoRTÀI r,
TIL\NSPARÊNflÀ {""-h.-Íà. dçdnarir.). vMdo íãd.r 

"s 
*arÀ au cen* m-"pd ,

Mllo C,G§.-PB. FUND^MENTO LlcÀL: ÀÊ 24, iE$ tr & tli Fcdãàt tr" B.rróó,ql . s@ alrúiqü
pod6i(E. Àtn oRIZÂçÀO: SErtísü Cmt. RÁTIflCAçÀG R§dolc da CimrÀ m 2S.O3,202

cÀMÀR^ iduNIcIpAL DE M{ro cRosso

LXTTATO DE CONTRATO
OBJEM: CONTRATAÇÀO DE PES§OÁ TRiDICA PARÁ PRESTÀÇÀO DE SERYIÇOS TÉC},I
cos ESpECI^LtzÁDos EM ÂssEssoRtÂ coNrÁBIL, pÂxâ PRESTÂR sERwÇos Àc,ÀMÀR
MUNICIPÀL DE MÂTO GROSSGPB, NO E)(ERCiCIO FINÂNCEIRO DE 202]. FT'NDÁMENT
LEO L: Incúgibilidade dc Ucilaçãô D" lN000O t/203. DOTAÇÃO: Uddade CÂM^RÂMUÀIC|PA
DE MÃfO GROSSO. Proj. 

^tividad€: 
M utcnçào das Átividad6 .lr CáE@ EI6orô .lê Dasp6

l-1.9039 - OrnN S.oiç6 dcTc@iG Pesso6Jüridid FúE: RcÍarso6 Ptip.is da Clàl,lm Mqicip
dc Múo Clt)ssPB vIGÊNClÀ: âlé 30,t3/2021. P,{RTES COi{RÁTÁNTES: Cârúd MmiciD6r (
Mato Crcse c: CTN" 00(nE203 - 30.01.21 - rTÂLO \lÁRQt ES COSTA Rl5l.lm,oo-

EXTRATO DE CONTRATo
OBJETO: Conlfàtâ€o de c.!p@ pdra Pr.srâçào de S.Í!iço6 de Âsssrona c Con§tüúiâ Jüidic
p.opottinâaô @disi6 Lloi@fluiúE e paíuataB 

".c.ssíÍiõ 
e bstr e 6el cumútu€l{o (

l.gisl+ào úgat e esp6i66 jürio a Câúld Mmicipol dc Mdo Glr6cPB.-Ft NDÂMENIO Ll
GÂL: IllctjArbü.hde .L Li€ilaçào !' IN0üD2,2023. DOTâÇ^O: UDidadc C MAR^ MIIMCIPÂ
DE M^TO GRossO troj. AdvidÃdê: Moücn§ão dãs Âdüdâilcs da Clâitld Elm.íio d. D6pes
3.3.90.19 - Outrs SfliçG d. T<Gic'Pessoa Júidicã F@c: Rç66 rnópÍiG d! Câmúà Mmicip
de Marc Gllrs- VIGÊNCIA: aÉ o Aoal do cx@icio fitE@irc dc 2023. PARTES CONTR^TÀNfEI
ctoEá Müicipal de Maro Glr§ q cTN'000Í»,20ã - 10.01.21 - clcERo GADEl,tlÀ SoCIEDAD
ÀDtvtDUÁL DE ADV(TACIA , Rl 40.500-On

L\'TRATO DE CONTRAIO
OBJETO: Côorràrâçio dc empís habütadâ p€E Mlizçào de s€rviço6 dê GESTÀO DE ARQUM
DOC:TJI,IIENTOS NORMÀTIVOS, DOCTJMENTOS CONTABEIS E DOCL,MENTOS PESSOÂI]
üsdo atendú as trEessid.sdes ilÂ Ctuúa Municipal de Malo Gosr.FPB. rUND^MENTO LEGAI
Dispdtsa d. Licir,çào r" Dv0ooo52o2l. DOTAÇÀo: Unidade CÂtí,1Xâ MUNICIPÀI DE MAT
GROSSO. b. Atividad.: M@Grçào dÀs Atir'ilad6 da Càmra ElclrEto dc D.+§: l-3.9O.19
0,ú06 Soviçd & TcGir6 - P6w Juidi6 1.1.90.36 - Oulroc ScÍvi§6 d. T«cciíG Pcsw Físn

Fotrtq Rellls rrDri6 dr CÀúm Múicip.l dc Mal. Cm§e. YIGENCIA: até o 6nà! do dftic
fitÚeirc d.2023. PARrE.s CONTRÀTANmS: Cât,teMuiciÍEl d. Maro C.cso e CT N'00001/20:
- 29.03.23 - FRANC'IEL|O JOSE DE ANDRADE 05891ó474(» - RS 18.000.00.

EXTRATO DE CON'TR TO
oBJETo: Csüalaçto d. GmFÉ p6rr pÍEst sâo dê s4içc .lc HoSPEDÂGEI\,Í, MANLTIENÇÃo
ATUÂLlzAÇÃoDE SIIE TNSTITUCIoNÀI- c@ gcÍEua,mrod.drêndo FaâCârlteMúicip
de M.ro Gnl$ PB. Ft ND^M§Nm LECAL: rri{ru d. Lic .tn@ tr" DV0O(I08/1023. DOTAÇÃ(
UdidadÉ: cÁMÂRÁ MUMCIPÂL DE MATO cRosso PÍoj Âriüdsde Marüteíçio drsÁdüdzdas 0
Cân@ ElglEnro de telr-u 3,].!)0J9 - OulÍ6 ScrviçÍs dê TícciÍD6 - P.sre Jurídica FoÍúe: ReflIÍso
PntpÍios dâ Cátr@ M'mic,pâl de Ittáro cÍosso. t4cÊNCL{: aÉ o tuí do lxcÍcicto tuanccio dê 2021
PÂRIES CONTRÂI-ANTES: Câl!,e
C DE ÂRÂU]O JI]NIOR . RS

de M.to Giosso er CT N'0ru6202 3 - 29.03.2i - I

Joào Fs.ao - Soxtd.lra, 31 dc aryo dr 2O23

Prefeltura tunlcipal
de Sou.sa
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